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AUTÓGRAFO Nº 2.025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoria: Ver. José Marciano da Silva

Declara da utilidade pública a Associação Okinawa de Karatê - AOK.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

[bookmark: _Hlk120186846]Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Okinawa de Karatê - AOK, inscrita no CNPJ sob o nº 11.261.121/0001-03, com sede nesta cidade.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


		Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 12 de dezembro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente



[bookmark: _GoBack]Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 19.12.2022.



                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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